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A  orientação  do  STF  é  no  sentido  de  que  as  contribuições 
previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou 
que não incorporem a remuneração do servidor. Tendo as verbas 
enumeradas na demanda caráter  propter  laborem,  não há que se 
falar  em  incidência  de  desconto  relativo  a  contribuição 
previdenciária com relação a tais vantagens.  O STJ realinhou sua 
jurisprudência  para  acompanhar  o  STF  pela  não-incidência  de 
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

Não  há  sentido  em  manter  a  devolução  dos  valores  no  moldes 
fixados na sentença, na medida em que a partir de 2010 a autarquia 
automaticamente passou a não mais fazer incidir a contribuição. 
Assim, a obrigação de restituir deve ser limitada pela prescrição 
quinquenal e pelo exercício de 2009, porquanto a partir de 2010 não 
houve mais qualquer contribuição.

“Os juros de mora relativos à restituição de indébito decorrente de 
contribuição previdenciária têm natureza tributária, pelo que são 
devidos à razão de 1% ao mês, segundo o art. 161, 1º, do CTN, não 



se aplicando o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, acrescentado pela MP n. 
2.180-35/2001. Precedente: REsp 1.111.189/SP, Ministro Teori Albino 
Zavascki,  DJe  de  26.5.2009,  submetido  ao  rito  dos  recursos 
repetitivos.”1 

“[…] Nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da Súmula 
188/STJ, 'Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, 
são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença'. Tal regime 
é  aplicável  à  repetição  de  indébito  de  contribuições 
previdenciárias,  que  também  têm  natureza  tributária"  (REsp 
1.086.935/SP,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira  Seção, 
julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008 - submetido à sistemática dos 
recursos repetitivos: art. 543-C do CPC)”.2

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas. 

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, dar provimento ao apelo da Paraíba 
Previdência e prover parcialmente à remessa necessária, nos termos do voto do relator, 
integrando a decisão a certidão de julgamento juntada à fl. 169.

Relatório

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostos contra sentença que 
julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na ação de repetição de indébito 
cumulada  com  obrigação  de  fazer  proposta  por  Lídia  Costa  Veloso  em  desfavor  da 
PBPREV – Paraíba Previdência.

Na  sentença,  o  magistrado  afastou  a  preliminar  de  ilegitimidade 
passiva do ente previdenciário e, no mérito, declarou ilegal a incidência de contribuição 
previdenciária  sobre  o  “Terço  de  Férias”,  determinando  a  devolução  dos  valores 
descontados indevidamente, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, acrescidos 
de correção monetária pelo IPCA e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a 
citação,  até  30  de  junho  de  2009,  quando  incidirão  os  juros  aplicados  à  caderneta  de 
poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97.

Inconformada,  recorre  a  autarquia  previdenciária  aduzindo  que 
desde o exercício de 2010 não incide a contribuição sobre o adicional de férias. Destaca,  
ainda, que os juros devem incidir apenas a partir do trânsito em julgado, nos termos da 
Súmula  188,  do  STJ.  Ao  final,  pede  o  provimento  do  recurso  para  fixar  o  exercício 
financeiro  de  2009  como termo final  para  a  restituição  da  contribuição  previdenciária 
recolhida sobre o terço constitucional de férias, bem assim para determinar que os juros 

1 STJ - AgRg no AREsp 48.939/SP, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJe de 23/11/2011
2 STJ  -  AgRg  no  AREsp  326.746/PE,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  13/08/2013,  DJe 

26/08/2013



fluam a partir do trânsito em julgado.

Intimada, a parte recorrida não apresentou contrarrazões.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, do 
RITJPB c/c o art. 178, do CPC.

É o relatório. 

VOTO

O tema trazido para discussão na Corte está afeto à legalidade da 
contribuição previdenciária sobre o terço de férias, bem assim sobre, no caso específico, até 
quando deverá haver a devolução. Para além disso, questiona-se o termo inicial dos juros 
de mora.

Quanto à legalidade da exação, é pensamento pacífico de que o §11 
do artigo 201, da Constituição Federal, aplicável ao regime de previdência dos servidores 
Públicos por força do artigo 40, §3 da Constituição Federal, ao determinar que os ganhos 
habituais do empregado, a qualquer título, sejam incorporados, ao salário para efeito de 
contribuição  previdenciária  e  consequente  repercussão  em  benefícios,  consagrou  a 
equivalência entre o que vai ser pago pelo servidor e o que ele vai receber futuramente.

Partindo deste raciocínio, não há dúvidas quanto à ilegalidade dos 
descontos incidentes sobre a rubrica falada, tal como já restara decidido pelo STF:

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA 
SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 
AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no sentido de que 
as  contribuições  previdenciárias  não  podem  incidir  em  parcelas 
indenizatórias ou que não incorporem a remuneração do servidor.  II  - 
Agravo regimental improvido.” 

“A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de 
que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do 
servidor  para  fins  de  aposentadoria  podem  sofrer  a  incidência  da 
contribuição previdenciária.” 

O STJ, embora tenha se posicionado pela possibilidade do desconto, 
realinhou a sua jurisprudência para acompanhar o STF, vejamos:

“O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência 
para  acompanhar  o  STF  pela  não-incidência  de  contribuição 
previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.” 

“A  Primeira  Seção,  revendo  posicionamento  anterior,  firmou 



entendimento pela não-incidência da Contribuição Previdenciária sobre 
o  terço  constitucional  de  férias,  dada  a  natureza  indenizatória  dessa 
verba.” 

Entretanto, observa-se que as contribuições previdenciárias sobre o 
terço constitucional somente incidiram até o exercício de 2009, não havendo descontos no 
período posterior. Neste contexto, o inconformismo da PBPREV merece ser provido, já que 
não há mais sentido em manter a devolução dos valores no moldes fixados na sentença, na 
medida em que a partir do período anotado a autarquia automaticamente passou a não 
mais fazer incidir a contribuição. Assim, a obrigação de restituir deve ser limitada pela 
prescrição quinquenal e pelo exercício de 2009, porquanto a partir de 2010 não houve mais  
qualquer contribuição.

Sobre as quantias a serem devolvidas, devem incidir juros de mora 
que deverão ser contados a partir do trânsito em julgado (Súmula 188, do STJ), na razão de 
1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 161, ª 1º, do CTN, conforme se pode ver nos 
precedentes abaixo.:

“Os  juros  de  mora  relativos  à  restituição  de  indébito  decorrente  de 
contribuição previdenciária têm natureza tributária, pelo que são devidos 
à razão de 1% ao mês, segundo o art. 161, 1º, do CTN, não se aplicando o 
art.  1º-F  da  Lei  n.  9.494/1997,  acrescentado  pela  MP  n.  2.180-35/2001. 
Precedente:  REsp 1.111.189/SP,  Ministro Teori Albino Zavascki,  DJe de 
26.5.2009, submetido ao rito dos recursos repetitivos.”3 

“[…]  Nos  termos  do  art.  167,  parágrafo  único  do  CTN  e  da  Súmula 
188/STJ,  'Os juros moratórios,  na repetição do indébito tributário,  são 
devidos  a  partir  do  trânsito  em  julgado  da  sentença'.  Tal  regime  é 
aplicável à repetição de indébito de contribuições previdenciárias, que 
também  têm  natureza  tributária"  (REsp  1.086.935/SP,  Rel.  Min.  Teori 
Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008 - 
submetido à sistemática dos recursos repetitivos: art. 543-C do CPC)”.4

Ademais,  quanto à correção monetária,  o índice deverá ser aquele 
utilizado  sobre  débitos  tributários  estaduais  pagos  com  atraso,  incidindo  a  partir  do 
pagamento indevido, nos termos da Súmula 162 do STJ.5 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da PBPREV para afastar 
a obrigação de restituir os descontos sobre o 1/3 de férias a partir de 2010, bem como para 
determinar que os juros de mora incidam a partir do trânsito em julgado. De outro lado, 
dou provimento parcial à remessa oficial, para alterar a forma de pagamento da correção 
monetária. É como voto.

3 STJ - AgRg no AREsp 48.939/SP, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJe de 23/11/2011
4 STJ  -  AgRg  no  AREsp  326.746/PE,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  13/08/2013,  DJe 

26/08/2013
5 Súmula nº 162. Na repetição de indébito tributário, a correção monetária incide a partir do pagamento indevido.



DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade,  dar  provimento ao  apelo da Paraíba 
Previdência e prover parcialmente à remessa necessária.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo 
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de abril de 2017.

João Pessoa, 19 de abril de 2017.

             João Alves da Silva
                     Relator


